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Ofício SMA nº 066-71/2014.

Canela, 27 de março de 2015.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 011/2015.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 011/2015, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Elvira Alves da Silva, contemplada pelo OGU, Contrato de Repasse nº 1014261-48 – Ministério das Cidades”.

O presente projeto de lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica com sistema de drenagem de águas pluviais, passeios com acessibilidade e sinalização viária de rua contemplada com recursos do Orçamento Geral da  União, Contrato de Repasse nº 1014261-48 – Ministério das Cidades.

Foi concebido considerando as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município e em atendimento às Normas de Acessibilidade vigentes.


A rua projetada possui duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de 8,00m, e será utilizado como revestimento o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBQU), executado sobre base de brita graduada.


Em relação ao sistema de drenagem, a rua terá sistema de captação em separador absoluto, composto de bocas de lobo, destinadas a captar o efluente superficial, direcionadas por sarjetas e oriundos da pista de rolamento, conduzidos através de redes coletoras interligadas ao sistema existente.


Também será executado passeio público em concreto armado, dotado de piso tátil e rampas de acessibilidade.


A via será atendida ainda com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo o projeto de pavimentação tem como objetivo proporcionar à população local beneficiada um ambiente urbano dotado de infraestrutura, com a melhoria das condições de salubridade e segurança viária local, sobretudo nos deslocamentos a pé, com melhoria de acesso às vias onde trafegam as linhas de ônibus que atendem aos moradores locais, melhoria das condições ambientais, mobilidade e acessibilidade. 


A contribuição de melhoria é uma faculdade do Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com obra pública, que consequentemente tenha valorizado patrimônio particular, ou seja, é um tributo justo que atinge apenas aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade. 


Desta forma, em defesa do melhor interesse público e visando a melhoria da qualidade de vida da comunidade canelense, solicitamos a aprovação deste projeto.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 11, DE 27 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Elvira Alves da Silva, contemplada pelo OGU, Contrato de Repasse nº 1014261-48 – Ministério das Cidades.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na extensão de 110,22m na Rua Elvira Alves da Silva, trecho entre as Ruas Santa Terezinha e Borges de Medeiros, observados os seguintes critérios:


I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada; e


II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06/2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10/2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:


I – delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nelas compreendidos;



II – memorial descritivo do projeto para cada rua;



III – orçamento total ou parcial do custo de cada obra; e



IV – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente plano de rateio, contendo a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do artigo 1º.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final da obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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GERENCIA EXECUTIVA DE GOVERNO - GIGOV CAXIAS DO SUL
Rua Moreira Cesar, 2569 6° andar
95034-000 Caxias do Sul — RS

CAIX

Oficio n®273 /2015 / GIGOVCX
Caxias do Sul, 25 de margo de 2015.

A Sua Exceléncia o Senhor
CLEOMAR ERALDO PORT
Prefeito Municipal

RUA DONA CARLINDA 455
CEP: 95680-000 CANELA /RS

Assunto: Restos a Pagar - 2013/2014 - Risco de Cancelamento de Contratos de Repasse

Senhor Prefeito,

1. A CAIXA, como mandataria do Governo Federal no repasse de recursos aos
Estados e Municipios, vem por meio deste alertar, com base no Decreto n° 8.407, de 24 de
fevereiro de 2015, que os tomadores deverdo comprovar o inicio da execugdo dos objetos dos
Contratos de Repasse dos exercicios orgamentarios de 2013 e 2014 ¢ Termos de Compromisso
dos exercicios orgamentarios até 31/12/2013, impreterivelmente até 30/06/2015, sob pena de
cancelamento dos empenhos dos mesmos, ressalvadas as exceg¢des explicitadas no referido
Diploma legal.

2. Verificamos que esse municipio possui as operagdes listadas abaixo, cujos
empenhos foram bloqueados no SIAFI por forga do Decreto em comento, que se encontram nos
seguintes estagios: ( 00 = Normal, 08 = Com Clausula Suspensiva )

: Repasse [ Estagio |
-dez-13 253.500, do ginasio do bai 08
785021 1005247 -41  27-dez-13 295.300,00 pavimentacao e qualificacao de vias urbanas 08
798225 1012057 -08 27-dez-13  493.100,00 pavimentacao e drenagem de vias publicas urbanas no municipi 00
800481 101426148 31-dez-13  493.100,00 pavimeniacao e gualicaceo de vias ubanas 08
3. Para atendimento ao disposto no referido Decreto, € condi¢do necessaria a

comprovagdo do inicio das obras e/ou servigos, através do envio de Boletim de Medicdo ¢ a
efetiva aferigdo pela CAIXA até a data limite citada anteriormente, a saber, 30/06/2015.

3.1 Ressaltamos que algumas etapas anteriores a emissdo da Autorizagé@o de Inicio de
Objeto pela CAIXA, caso esta ainda ndo tenha sido concedida, devem ser cumpridas, tais como
Entrega de Projetos, Comprovagdo da Titularidade de Area, apresentagdo do Licenciamento
Ambiental e resolug@o de pendéncias; Andlise e aprovagdo dos Projetos pela CAIXA; Licitagdo
de Obra/Servigos; entre outros que possibilitardo o inicio das obras e aferi¢do dos servigos
executados pela CAIXA, para efeito de aplicagdo do Decreto em questéo.
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4.

Para possibilitar que a CAIXA fornega aos Ministérios a informagdo prevista no

Artigo 2°, caput do paragrafo 1° e respectivo item II, do Decreto N° 8.407/2015, pedimos adotar
os seguintes procedimentos:

]

4.1

Encaminhar declaragdo a esta Superintendéncia Regional da CAIXA, conforme modelo
proposto em anexo, impreterivelmente até o dia 10/04/2015, informando a data prevista para
o inicio da execugdo do objeto bem como, para as operagdes cadastradas no Portal de
Convénios (transferéncias voluntarias), inserir via digitalizada de tal documento,
devidamente assinado, na aba “Anexos” do SICONV;

Entregar boletim de medigdo, nesta Superintendéncia Regional da CAIXA, até a data limite
de 1€ para que haja tempo habil de aferigdo por eiﬁ M;mdiéria e adogdo de

procedimentos para o desbloqueio dos saldos dos empenhos até

Ressaltamos que caso exista previsdo de inicio da execugdo do objeto para as

operagdes que exigem o dep6sito prévio de recursos em conta, cujos empenhos foram
bloqueados, sugerimos incluir na Declaragdo para que seja encaminhada tal posi¢do aos
Ministérios.

5.

Por fim, colocamo-nos a disposi¢éo para dirimir quaisquer duvidas, bem como

auxiliar no que for necessario para a tempestiva superagdo das etapas necessarias.

Respeitosamente,

Luis CARLOS VEDOVELLI
Gerente de Desenvolvimento Urbano
GIGOV Caxias do Sul

RUBEN VALTER GRAMS
Superintendente Regional
Superintendéncia Regional da Serra Gaucha
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